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Assunto:

Solicitamos,  a  Vossa  Excelência  liberação  de  recursos
financeiros  e  celebração  de  convênio  no  valor  de  R$
3.073.500,28 (três milhões, setenta e três mil, quinhentos
reais e vinte e oito centavo) para fins de Pavimentação e
Revitalização  de  uma  importante  e  essencial  via  de
expansão  urbana  e  turística  do  município  de  Ibaiti,
conforme  projeto  e  orçamento  anexos.
MUNICIPIO DE IBAITIInteressado:
10/10/2025 15:45Data:

A Prefeitura Municipal
Segue  ao  município  o  Termo  de  Convênio  publicado,  também  para

download do que julgarem necessário.

Oportunamente lembramos abaixo os passos do Convênio a partir  da
assinatura.

I.  Prefeitura deve licitar a obra objeto do Convênio, nos moldes da Lei
Federal  de  Licitações  vigente  n.o  14.133/2021  (cláusula  8.1  do  Termo  de
Convênio)

Recomendamos que o município utilize a mesma estrutura do orçamento
oficial, ou seja, os mesmos grupos, subgrupos, códigos, descrições e quantidades.
De forma a evitar equívocos recorrentes

II.  Assim que o  processo licitatório  estiver  concluído,  solicitamos que
enviem  os  seguintes  documentos,  conforme  cláusula  oitava  do  Termo  de
Convênio.

a. os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação;
b. declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram
atendidas as disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;
Cópia do Edital de Licitação
As atas decorrentes da licitação;
Propostas decorrentes da licitação, onde constem os quadros de serviços;
Também é necessário o envio dos seguintes documentos:
c. ART de Execução vigente;
d. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Obras (CNO);
e. comprovante de abertura de conta específica para recebimento dos

recursos  (conta  bancária  de  titularidade  do  Município  e  vinculada  a  este
convênio, conforme descrito na cláusula sexta do Termo de Convênio)

Cronograma de execução da empresa vencedora;

IV.  Entregar  cópia  física  do  Projeto  Executivo  de  Engenharia  (ex.
contemplando projetos massa CBUQ, solo cimento, brita graduada, entre outros)

DESPACHO



no Escritório do DER/PR com antecedência mínima de 10 dias da data
prevista para o início da obra. Enquanto o projeto executivo não for entregue, as
medições da obra não serão pagas pelo Estado.

V. Conforme cláusula 4.3.30 do Termo de Convênio, o município precisa
comunicar o Fiscal  do Convênio,  com antecedência de 5 (cinco) dias úteis,  a
pretensão pelo início efetivo das obras.VI. Conforme cláusula 4.3.13 do Termo de
Convênio, uma cópia da medição da obra deve ser entregue até o quinto dia útil
do mês subsequente no Escritório Regional do DER responsável pela supervisão e
fiscalização  do  Convênio.  O  referido  documento  deve  estar  assinado  pela
fiscalização do Município, acompanhado dos controles tecnológicos pertinentes.

VII. Ressaltamos que caso seja necessário solicitar prorrogação de prazo
do Convênio, deve ser protocolado o pedido com 30 dias de antecedência a data
de vencimento, conforme disposto no item 3.3 do Termo de Convênio. O pedido
precisa ser precedido de uma motivação verdadeira e plausível.

VIII. Conforme a cláusula 16.1 do Termo de Convênio "A execução física
da obra deverá ser iniciada até o dia 06 de julho de 2024, e caso não seja, a
transferência dos recursos somente ocorrerá após o término do prazo previsto no
inciso VI, alínea a, do art. 73 da Lei n 9.504/1997"

Por decorrência da Legislação Eleitoral e toda a jurisprudência afeta ao
tema, as obras devem ter começo efetivo 3 meses antes do início do período
eleitoral.

Atenciosamente,


